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NOTA SOBRE A PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

 

Nestes dias de amplo debate sobre previdência social, o Conselho Administrativo 
do PREVIMPA cumpre o dever ao se manifestar sobre a evolução do seu Fundo 
Previdenciário, que encerrou 2016 com 22,86% de rentabilidade, bem acima da meta 
atuarial de 12,67%. 

A carteira de investimentos do regime capitalizado chegou a um volume de R$ 
1,325 bilhão, sendo que, deste valor, as receitas dos investimentos representam R$ 232,9 
milhões, e a captação líquida (contribuições), R$ 123,9 milhões. No período de 10 anos, a 
meta atuarial acumulada é de 257,57%, enquanto que o rendimento acumulado pelo 
Fundo é de 291,63%. 
 

Embora não exista um ranking nacional dos Regimes Próprios de Previdência 
Social (RPPS), a exemplo do que ocorre com os regimes complementares, o expressivo 
resultado obtido pelo PREVIMPA deverá figurar dentre os maiores do Brasil na categoria 
RPPS. Como fator fundamental para a obtenção destes resultados positivos, destacamos 
o pleno funcionamento da Autarquia nos moldes que foi criada, como o seu Comitê de 
Investimentos altamente capacitado, por exemplo, ou o devido acompanhamento das 
atividades pelos Conselhos Administrativo e Fiscal, cujos membros são todos funcionários 
concursados e metade eleitos diretamente pela categoria. 
 

Constata-se, assim, que a matéria publicada no jornal ZH, em 17 de janeiro 
último, equivocou-se profundamente, não só ao apontar como “rombo” o aporte de 
recursos legal e orçamentariamente previsto para o pagamento das aposentadorias do 
antigo regime de previdência (o Fundo foi criado em 2001); mas, também, ao confundir 
como um outro possível “rombo” o déficit apurado do cálculo atuarial realizado em 2015, 
para o Fundo Previdenciário, que nada mais é do que uma estimativa de funcionamento 
ao longo de 75 anos, que pode e deve ser ajustado com o tempo. 
 

O sentido de planejamento e poupança pública, que permeou a criação dos 
RPPS, é promotor de justiça social e de saúde para as administrações públicas. Portanto, 
além da aposentadoria como direito inequívoco de todo trabalhador, este Conselho 
reafirma, em especial, o Previmpa como um instituto saudável, com a autonomia 
administrativa e financeira tal qual foi criado. 
 
 

Porto Alegre, 31 de janeiro de 2017. 



 


